
 

 
Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DIRETORA, sobre o 
Requerimento nº 337, de 2022, do Senador 
Humberto Costa e da Senadora Zenaide Maia, que 
requer sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de 
Estado da Saúde, Marcelo Queiroga, informações 
sobre o conteúdo da sexta edição da Cartilha da 
Gestante, lançada pelo Ministério da Saúde no dia 
4 de maio de 2022. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

O Senador Humberto Costa e a Senadora Zenaide Maia, com 
fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com os arts. 
215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), apresentaram o 
Requerimento nº 337, de 2022, no qual solicitam sejam prestadas pelo 
Senhor Ministro de Estado da Saúde, Marcelo Queiroga, informações 
sobre o conteúdo da sexta edição da Cartilha da Gestante. 
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Na justificação, os autores questionam as informações 
veiculadas pela referida Cartilha, lançada pelo Ministério da Saúde no dia 4 
de maio de 2022, consideradas ultrapassadas, pautadas por critérios 
científicos duvidosos e que se chocam com outras diretrizes do próprio 
Ministério da Saúde. A publicação contará com mais de três milhões de 
exemplares e será distribuída para todas as unidades de saúde do País.  

No documento, os requerentes formularam os seguintes 
questionamentos: 

1. Quais são as evidências científicas que embasam as 
recomendações de uso da episiotomia na Cartilha da Gestante?  

2. Quais as bases técnicas e científicas que norteiam a 
aplicação da manobra de Kristeller, recomendada pelo Secretário de 
Atenção à Saúde Primária, Raphael Câmara, durante o lançamento 
da Cartilha da Gestante?  

3. A Cartilha da Gestante desaconselha o parto cesariano, a 
pedido materno, apenas para mães que desejam ter muitos filhos? 
Isso está em consonância com a "Diretriz Nacional de Assistência ao 
Parto Normal”, de janeiro de 2016, e com as “Diretrizes de atenção 
à gestante: a operação cesariana”, de abril de 2015, ambas de autoria 
da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema 
Único de Saúde (CONITEC)?  

4. A Cartilha da Gestante traz orientações específicas sobre os 
procedimentos a serem adotados pela mulher e seu (sua) parceiro (a) 
na ocorrência de violência obstétrica? Quais são elas?  

5. O Ministério da Saúde reconhece a existência de violência 
obstétrica no âmbito da assistência à saúde materna?  

6. Qual é o suporte técnico científico que respalda o 
posicionamento da Cartilha da Gestante ao descrever a amamentação 
exclusiva e por livre demanda como método contraceptivo eficaz até 
seis meses após o parto, embora ressalve que não se trate de proteção 
plena?  

7. A vasectomia é mencionada pela Cartilha da Gestante entre 
os métodos contraceptivos definitivos? Quais foram os critérios 
adotados para a seleção desses métodos?  

8. Quanto ao registro da criança, a Cartilha da Gestante orienta 
que é facultado à mulher, em termo próprio, indicar o nome do pai, 
que passa a ser considerado "suposto pai", até que o cartório conclua 
as providências no sentido de conferir a autenticidade da 
informação? Caso contrário, que orientações a Cartilha da Gestante 
fornece a respeito do registro da criança? 
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II – ANÁLISE 

A proposição em comento obedece aos dispositivos 
constitucionais que disciplinam o envio de pedidos de informações a 
autoridades do Poder Executivo, nomeadamente os arts. 49, inciso X, e 50, 
§ 2º, da Constituição Federal. 

O requerimento em tela também satisfaz às determinações do 
art. 216, inciso I, do Risf, segundo o qual pedidos de informações serão 
admissíveis para o esclarecimento de temas atinentes à competência 
fiscalizadora desta Casa Legislativa.  

Além disso, as informações solicitadas não têm caráter sigiloso, 
sendo sua divulgação compatível com o princípio da publicidade que rege a 
administração pública. 

O inciso II do art. 216, do Risf, por sua vez, enumera as razões 
que podem ensejar o indeferimento de um requerimento de informações, por 
parte da Mesa desta Casa Legislativa, a saber: pedido de providência, 
consulta, sugestão, conselho ou interrogação sobre propósito da autoridade 
a quem se dirige. 

Como não identificamos quaisquer dessas ocorrências no 
requerimento ora analisado, não há óbices à sua aprovação. 

Por fim, entendemos que o requerimento sob exame também 
satisfaz às condições impostas pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001, que 
estabelece requisitos para a apresentação e aprovação de requerimento de 
informação. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do 
Requerimento nº 337, de 2022. 

Sala das Reuniões, 
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, Presidente 

, Relator
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